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DITADURA 

FINANCEIRA 

Raul Pilla 
A moderna democracia repre- 

sentativa surgiu do principio 
que não há tributação sem 

consentimento expresso dos con- 
tribuintes. Sem voto não há im- 
posto. Forçados assim a transi- 
gir e negociar, foram os monar- 
cas abandonando as suas prerro- 
gativas soberanas. Do direito "de 
votar os Impostos originou-se na- 
turalmente o direito de determi- 
nar como devem êies ser empre- 
gados e o de fiscalizar-lhes a 
aplicação. A elaboração do orça- 
mento tem sido uma das gran- 
des armas da democracia. 

O programa básico proposto 
pelo sr. Marcondes Filho ínutill- 
za-a quase inteiramente. Estabe- 
lece a nossa Constituição que, 
não tendo o orçamento sido en- 
viado à sanção até 30 de Novem- 
bro. se prorrogará para o exer- 
cício seguinte o que estiver em 
vigor. Pretende o «Programa» 
que, em tal hipótese, «deve con- 
siderar-se aprovada a proposta 
do Governo, que «erá sempre 
mais adequada ao novo exercí- 
cio, do que a lei de meios ante- 
rior» . 

Admitamos que o seja e que de 
um para outro ano grandes alte- 
rações orçamentárias se tornem 
necessárias. Não é a regra, mas 
pode ocorrer. Qual será a conse- 
qüência do expediente proposto? 
O Pais terá um orçamento fei- 
to ao inteiro arbítrio do Presi- 
dente da República, com exclu- 
são completa dos seus próprios 
representantes. B preciso que ee 
haja obliterado por completo a 
consciência democrática, para 
que tal solução se pudesse acei- 
tar, ou, sequer, lembrar. A mul- 
tiforme ditadura que já é o sis- 
tema presidencial, acrcscentnr- 
se-ia a ditadura financeira per- 
feitamente caracterizada. 

E tanto mais provável se tor- 
naria a hipótese, quanto mais 
discutível e chocante fôsse a pro- 
posta do govêrno. Então, pelas 
naturais delongas que a reação 
parlamentar determinaria, quase 
inevitável se tornaria a ditadura 
financeira por têrmo do prazo 
constitucional. 

Para os verdadeiro» democra- 
tas sempre hã-de valer mais um 
mau orçamento legitimo, que um 
bom orçamento arbitràriamente 
imposto. 


